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A Secretaria de Educação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte/CE, com sede à Rua Quinze

de Novembro, s/no, Bairro São Miguel - CEP: 63.010-480, Juazeiro do Norte/CE, representada pela

sua Ordenadora de Despesas nómeada pela Portaria no 01112021, de 01 de janeiro de 2021'

divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante indicados neste

Edita'i, em sessão pública, receberá os Documentos de HABILITAÇÃO e pROPOSTA, para o objeto

desta Licitação Pública, do tipo Maior Percentuat de Desconto, em Regime de Empreitada por
preço Unitário, mediante as condições estabelecidas nesse instrumento convocatório, que se

subórdina aos preceitos da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

DEFTNTçÕES:
Sempraque as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de

seus anexos, terão os seguintes significados a seguir:
GPL: Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipalde Juazeiro do Norte-CE;

GONTRATANTE: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte-CE;

FISCALIZAçÃO: SEINFRA - Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-CE;

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto;

LICITANTETPROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame.

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia'
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

SESSÃO pÚst-tcl:
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00 horas do

dia 17 de março de 2022, nà Sala da Comissão Permanente de Licitação sito na Av' Leão

Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE.

COMPÔEM.SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são eétabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.
PARTE B . ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência / Caderno de Encargos e Serviços / ART
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Minuta do Contrato

L. OBJETO DA LICITAÇÃO
t.tcon@oacontrataçãodeserviçoscontinuadosaSeremprestadosna
manutenção e ádequação predial nos equipamentos/imoveis públicos pertencentes a Secretaria

MunicipaÍ de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme projetos e orçamentos constantes no

Edital Convocatório.

ços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus

em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas da SEINFRA e às Normas
1.2 Os servi
ANEXOS, E,

da ABNT
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Orqão Unic . Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
24 ,|

1 2.361 .0023.1 .088 3.3.90.39.00
24 1 I 2.361 .0023. L088 4.4.90.51.00

\./
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2. FONTE DE RECURSOS DA LICITACÃO
2.1 O objeto dessa Licitação Pública será custeado e pago com as dotações orÇamentárias
descritas abaixo:

3. PARTICIPACÃO
3.1 Poderá participar desta Concorrência Pública todo e qualquer empresário individual ou
sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto da
licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente lnstrumento Convocatório,
especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital,
independente de transcrição.
3.2 Não poderão participar da licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou
suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam
em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação.
3.3 O Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela internet
no endereço www.iuazeirodonoÉe.ce.sov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em
meio magnetico (formato PDF) deverá fornecer 01 (um) dispositivo eletrônico tipo pen-drive ou HD
externo paru a gravação do arquivo.
3.4 Todos os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial: especificações, condições do local de
execução, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05 (cinco) dias úteis
antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A
falta de comunicação no pÍazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação de todos os
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com
base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.
3.5 As respostas às consultas formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de Licitação,
passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas através do site
www. i uazei rodo norte. ce. Eov. br.
3.6 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais
impugnações ou correção de erros, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas
noDiáriooficialdoMunicípioedivulgadasatravésdosite,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação
não alterar a formulação das propostas.
3.7 Caberá a Comissão Permanente de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados pelos meios
legais de publicidade.
3.8 Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que

não o fizer alé o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços,

devendo ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação.
3.9 Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno
Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006,
e alteraçôes, em seu Capítulo V - Do Acesso aos Mercados / Das Aquisições PÚblicas.

3.10 É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores
públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE,

\-/
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inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta

ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios.
3.11 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.
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4.1 Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Técnica-Comercial, em 02 (duas)

vias, deverão ser entregues digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola ou de
forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. Os envelopes devem
vir trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:

ENVELOPE t'A" - HABILITAçÃO
coMrssÃo PERMANENTE óe ltCtrnÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
coNcoRRÊrucn PU BLICA No 2022.02.1 0.1
ENVELOPE 'A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

ENVELOPE "B'' . PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
coNcoRRÊrucn PU BLI CA No 2022.02.10.1
ENVELOPE 'B' - PROPOSTA TECNICA-COMERCIAL
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

4.2Ê. obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, com qualificação específica,
NA PROPOSTA TÉCNICA.COMERCIAL.
4.3 Os Documentos de Habilitação e as Proposta Técnica-Comercial deverão ser apresentados por

preposto do LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou

particular. O servidor da Administração, tarâ a conferência da procuração através da observação da

assinatura com aquela constante no documento de identidade do signatário. A não apresentação
de procuração, não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se

em nome do LICITANTE, salvo se estiver sendo representado por um de seus dirigentes, que

comprove tal condição através de documento legal.
+.3,i Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Técnica-

Comercial de um Licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá

representar mais de um Licitante junto à CPL, sob pena de exclusão sumária dos LICITANTES

representados.

5. DOCUMENTOS HABILITACÃO . ENVELOPE "A"
S.1 Os Docgmentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cÓpia

autenticada em Cartório.
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese do

documento não conter expressamente o ptazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do orgão emissor que disponha sobre a validade do

mesmo.

í-'i" ilot:-Lãsou suiá 
"fÉí, 

63Gô-000 - ú;ãi,;d;üirôE:rr,,* tas)irr--k
site : www.j uazeirodr:norte.r-e. gctv. br

Av. Leão Santpaio, n* 174



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICXPAL DE JUAZE

CNPI i 07.974.082/0001
IRO NO NüRTE
-t4

\./

\-/

c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será co

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir

seu número exato.
e) A eventual falta de numeraçáo ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo

representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2. 1 HABILITAçÃo JURíDICA
5.2.1.1 Ato Conltitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Ultimo Aditivo Consolidado

devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais

Administradores. Em se traiando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova

da Diretoria em exercício;
S.Z.t.Z Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do licitante;
5.2.1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;
5.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.2.1Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatorio de isenção, emitido por orgão

competente ou Fazenda MuniciPal'
5.2.2.2 prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do

LICITANTE:
a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante' 

apiesentação dã certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil - nÊg e pela procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os

tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS.

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da

Certidão Consãlidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Estadual, ou, na inexistênú desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos relativos aos Impostos de competência Estadual e de Certidão

Negativa/positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela

Procuradoria Geral do Estado.

c) A prova de regularidade fiscal peranle a Fazenda Municipal deverá ser feita através da

Certidão Conútidaoa Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Municipal, ou, na inexisténcia desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de

Negativa de ôébitos relativos aos lmpostos de competência Mu-nicipal e de. Certidão

Neiativa/positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela

Procuradoria Geral do MunicíPio.
c.1) As erp*r"t participantes desta licitação obedecerão ao que determina a

íegislação'específica do Municipio, do domicílio da licitante'

L748 - to andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BB)3199-0363
Av. Leão Sampaio, no
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\uc.2) Para os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto
é, Certidão sobre Tributos lmobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários.

c.3) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar
documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.

5.2.2.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
5.2.2.4 A comprovação da inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
deverá ser feita através da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de
Debitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
5.2.2.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigída para fins de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.

\-/
5.2.3 QUALTFTCAçÃO TÉCNICA
5.2.3.1Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o
objeto da lícitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).
5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos
serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

a) Serviços gerais de construção civil em edificações: Fundações, Estruturas, Alvenarias, Pinturas,
Painéis e Divisórias, executados em obra pública institucional, industrial ou comercial;

b) Serviços gerais de lnstalação Hidráulica, Sanitária, Elétrica, Telefônica e Logica, com Execução
ou manutenção de Subestação Elétrica;

c) Serviços gerais de lnstalação ou manutenção de Ar Condicionado.

\-, 5.2.3.2.1 Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica,
para fins de comprovaçáo de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-
operacional (art. 30, inciso ll, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-
profissional (art. 30, § 1o, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda
relaciona-se ao profissionalque atua na empresa (Acordão 92712021PlenáriolTCU).
5.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Tecnico(s) ou em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível
superior, reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detento(es) de CERTIDÁO DE
ACERVO TECNICO, com Registro de Atestado, que comprove a execução de obras de
características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior
relevância técnica tenha(m) sido:

a) Serviços gerais de construção civil em edificações: Fundações, Estruturas, Alvenarias, Pinturas,
Painéis e Divisórias, executados em obra pública institucional, industrial ou comercial;

b) Serviços gerais de lnstalação Hidráulica, Sanitária, Elétrica, Telefônica e Lógica, com Execução
ou manutençâo de Subestação Eletrica;

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -.luazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3199-0
site : www.juazei rodonorte.ce.gov.br
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c) Serviços gerais de lnstalação ou manutenção de Ar Condicionado.

5.2.3.4 No caso do profissioàal de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos

junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser

pertencente ao quadro permanente da empresa:
'S.2.3.4.1Entende-se 

, p,arafins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício atraves de. cópia da "ficha 
^o1_livro' 

de registó de'empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS;

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato

Social;
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de

serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;

5.2.3.5 Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCN|CO emitida pelo CREA ou CAU não explicitar

com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo

Atestado, devidamente registrado e re_conhecido pelo CREA ou CAU.

s.2.3.6 Não serão aceitols oERT|DôES DE AcERVo TÉcNlCo ou ATESTADoS de Projeto,

Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnologico ou Assessoria Técnica de Obras.

5.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA- FINANCEIRA
5.2.4.1A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos Índice-s de

Liquidez Geral 1uC), lnOice de Liquidez Corrente (LC) e Índice de Endividamento Geral (EG), a

seguir definidos, caiculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de

infãrmação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial,_apresentado na forma da

lei. Tratândo-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis

por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jorna.l de

grande circulação, ou aindã, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários

ã o 
"rpr"rárió 

inoivioual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado

na Junia Comercial da sede da lícitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do

Resultado do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) > 1,20
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LG):

LC = (Ativo Circ"ulante) > í,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo) < 1,00
(Ativo Total)

5.2.4.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.
5.2.4.3 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

Licitação. A comprovaçáo poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal

que cônste o valor do capital social da empresa licitante' 
e

-nu L.ao iãrúb, ít í]4a --iããaui:-Laeo; secJ'ôÉh 6i ô4õ 0õ0: il#"rá oô r'r"'tãiêÊ - Fàir;a'irlsij Líe..üi6ik
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s.2.s DEcLaneçÕes
5.2.5.1Declaraçáo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 1ó (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos'em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze)

anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal.

S.Z.S.2 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e

caso venha a .ãr r"ncedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos

serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro do Norte/CE'

S.2.S:3 lndicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis paia a realizaçáo dó objeto da licitação, mediante a apresentação de relaç{o explícita e

da declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6", do Art. 30, do Estatuto das

Licitações.
S.3 O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mail

\./ e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada'

S.4 Tratando-se de 
'Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n'123/06 e

alteraçõ-es, assinado pelo titular ou representante legal da empresa,-devidamente comprovado. As

empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de
pequeno porte que não apreJentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do

certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

5. PROPOSTA TÉGNICA.COMERCIAL. ENVELOPE ..B"

6.1 A Proposta de Preços, conterá, no mínimo:
6.,1.t Caria - proposta de preços contendo o nome da empresa proponente, endereço e número de

inscrição no CNPJ.
6.1.2 Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei no 8.666/93 e

alterações.
6.1.2.j Fica o licitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de

manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do

vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante,
\-, 

"iárinOo-o 
do certame licitatório. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública

de abertura da mesma a não prorrogação é revalidação por parte do licitante resulta em sua não

abertura, passando a condição Oe invaiiOa. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos

preços, a mesma deverá sel prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do

presente certame.
b.t.e ereço global, expresso em Reais, com a assinatura do representante legal'

6.1.4Prazo de execução da obra.
6.2 Os custos refereníes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do Beneficio

de Despesas lndiretas - BDl, por ser parte integranle a planilha de cu.sto direto'

6.3 Acompanharão, obrigatoriamente a Propoéta Técnico-Comercial, como partes integrantes das

mesmas, todos os anexos, os quais deveào conter o nome da licitante, a assinatura e o título

profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse

profissional.
6.3.3.1 Os tributos referentes ao lmposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social

Sobre o t_ucró Liquido - CSLL não óeverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas lndiretas -

BDl, nem tampouto a planilha de custo direto, for se constituírem em tributos de natureza direta e

personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao

CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiros.
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6.3.4 Planilha analítica de encargos sociais.
6.4 Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
6.7 A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a
empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornará
desclassiÍicada.
6.8 As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da
primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de numeração ou a
numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das
propostas.

7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO PUBLICA
7.1 Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proposta
Técnica-Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes;

\-/ 7.1.1 Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a
COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação
e a Proposta Técnica-Comercial.
7.1.2Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no
máximo, 02 (duas) pessoas.
7.1.3 Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre
os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-Comerciais
apresentadas.
z.t.+ Recebidos os envelopes'A" - HABILITAçÃO e "B" - PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAIS,
proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação.
7.1.5 A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.
7.1.6 Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o ptazo para interposição de recurso, ou

no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas
Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.7 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas,
se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação.

\-, 7 .1.7.1A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as
propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem
que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela Comissão.
7.2 Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas
Técnicas-Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e

nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.2.1 Ê. facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer

fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do
processo.
7.3 De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada
pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4 O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou

posteriormente através de notificação aos interessados.
7.5 Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no

art. 109, da Lei Federal n'8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Central

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte-CE.
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7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e

julgados com estrita observância da Lei das Licitações, no 8.666/93, art. 109.

l.i Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos

fora dele.
7.8 Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes a Comissão,

nos termos do art. 48, § 30 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações, poderá fixar aos participantes o

ptazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas,

escoimadas das causas que oS inabilitaram ou oS desclassificaram.

8. CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO
8.1 A responsaOitiOaOe pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos exarados na

presente Conconência irública é exclúsiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a mesma

é originária.

AVALHÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - eruveLoPE'4',
8.2 A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitaçáo apresentados, observadas
as exigênciai pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, à

Qualificação Econôm ico-Financeira e Qualificação Trabalhista.
8.3 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no

ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.

AVALHÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS-COMERCIAIS - ENVELOPE'B',
8.4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarem:
8.4.1 Condições ilegais, omissóes, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;

8.4.2 Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
8.4.3 Proposta que apresentar o B.D.l. (Benefícios e Despesas lndiretas) com valor superior ao

constante na planilha orçamentária prevista no Anexo I (Projeto e Planilhas Orçamentárias),

devidamente anexadas a este Edital.
8.4.5 Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
B.S Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,

estes últimos.
8.7 Os enos de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente

configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não

se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

B.g Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio,

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçóes.
8.10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o maior percentual de desconto entre as

Ll CITANTES classificadas.
8.11 Caso a proposta classificada em 10 (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou EPP -

empresa de pequeno porte, a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:

A.ti.t Fica asseguraáo, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as

ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das

propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito.

A.11.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à

proposta mais bem ciassificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente

dos preços ofertados.
g.1Z'paiaefeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte

forma:
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A.12.1A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que

será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame.

8.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de

preços, que deverá ser registrada em ata.
b.ti f.f" hipótese de não-óontratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9. DA ADJUDICACÃO
9.1oo@adjudicadoaoautordapropostavencedora,medianteContratoaser
firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o ptazo de 05 (cinco) dias Úteis para

assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

9.2 Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus

anexos, antes da assinatura do contrato, obriga-se a PROPONENTE a:
g.2.1 Apresentar garantia, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias contados a partir da data de

assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no valor correspondente a 5% (cinco por

cento) da contratação:
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Divida Pública, vedada a prestação de garantia

atraúes de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida

Pública, tais títulos deverão sei acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA

DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de

resgate atual;
b) Fiança bancária.
c) Seguro-garantia.

g.2.1.1 Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade

superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual'
9.2.2 prestar garantia adicional na forma do §2o do Art. 48 da Lei no 8.666/93, quando for o caso-
g.2.3 Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao

valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.2.1. deste Edital'

9.3 euando a licitante adjudicatária náo cumprir as obrigações constantes deste Edital e não

assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a

segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condiçôes da

primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

b.+ n ç9NTRATADA fica obiigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que Se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.
g.ó n empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de

gerenciamento de residuos solido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e aprovado

pela contratante.

10. PRAZOS E UGÊNCIAS
to.tos@Edital,deverãoserexecutadoseconcluídosdentrodoprazode12
(doze) meses, contádos a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após publicação de

extrato de contrato no Diário oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas

alterações.
10.2 O ptazo de vigência do contrato será até 3í de dqzeryrh,ro 4e.2023, contados a partir da

assinatura do instruáento contratual, devenoo ser puotrcaoo ná forma do parágrafo único do art. 61

da Lei no 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia.

\-/

Av. Leão SamPaio, no 1748 -
site : wwlv.juazei rodonorte. ce' gov.br

10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * -luazeiro do NorteiCE - Fone: (88)3199-0363



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO Dg"l!,QfrtrFlrclTAÇÃo

CNpJ: 07.e?4"082/0oo1-14 
;o'.i.*jgg

\./

10.3 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado.

Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SEINFRA.
10.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no

ptazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

LI. REAJUSTAMENTO DOS PRECOS
tt.tospreçffiajustáveispeloperíodode12(doze)meseSdaapresentaçãoda
proposta. Caso o prazo exceda a12(doze) meses os preços contratuais serão reajustados com a
utitização da TABELA ATUALIZADA DA SEINFRA-CE / SlNAPl, no momento da renovação do

contrato e em conformidade com os termos do art. 57 da Lei no 8.666/1993 e suas alterações.

L2. PAGAMENTO DE SERVICOS EXECUTADOS
12.1 ns medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a

fiscalização dos serviços executados e entregues à SEINFRA, até o último dia de cada mês. A
periodicidade mensal deverá ocorrer entre os dias 10 e o último dia do mês em referência, exceto a
primeira medição que será elaborada no início dos serviços, conÍorme a emissão da ordem de

serviço ate o último dia do mês, e a medição final que será elaborada entre o dia 10 e o término da

obra dentro do mês de referência.
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da

quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuiçôes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste

instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a

partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização

do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados;
f) A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do T_rabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão

Positiva de Debitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT.

12.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre

Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes

ocúridoj e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência

Regional do Trabatho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da propria

CONTRATADA.
12.4 Côpia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério do

Trabalho, referente às rescisôes ocorridas no período a que se refere a execução do contrato'

12.5 O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima

referidos.
12.6 O pagamento dos serviços será efetuado até o 30o (trigesimo) dia, seguinte ao do protocolo,

desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

13. coNptCÕES GERATS DE ExEcUÇÃo E PRESTAC49=D=o§gEBYtCoS
13.1paosserviçosaCoNTRATADAdeverásatisfazeros
requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

A,
Ár 
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a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao' 
CONTRATÁNTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e

atribuição/especificaçáo técnica;
u) Execuiar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou falta qua venham a cometer no desempenho de suas funções,

dàO"n'Oo a SEINFRA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a-boa prestação dos serviços;

A) Faóititai a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
e) Responder p_erante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da' 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposiçôes legais vigentes;
f) pagar seus empregaãos no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade' 

o p-agamento de tõdos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação

dos ãerviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais,

FGTS, pl§, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer

solidariedade do CONTRATÀNTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais

uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não

se transfere ao CONTRATANTE;
g) Disponibtlizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, tiabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

Contrato;
h) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que. forem causados à' 

Uniâo, Estaáo, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
j) Responsabilizar-se peta ãOoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às" 

precauções para evitar a ocoirência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando

ã Oirporto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605'

publicada no D.O.U. de 13/02198;

t<) itesponsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por' 
eventuais danos ao meio ambiénte, causados por ação ou omissão sua, de seus

empregados, prepostos ou contratados;
l) Manter durante toda a execução da obra , em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo;

m)Manter nos locais dos serviços um "Livro de Diário de Obra", onde serão registrados o

andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da fiscalização. Os

registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da fiscalizaçáo;

n) A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência

comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser

submetido à aprovação da SEINFRA, apos a assinatura do Contrato;
medição de serviços,o) A CONTRATADA deverá apresentar antes da efetivação da 1a

SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, referente ao valor global do contrato;

AÇ40
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p) A CONTRATADA deverá apresentar também, antes da efetivação da 1a medição de

serviços, SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIUL, referente ao valor gtobal do contrato;

OBRTGACÕES DAS PARTES

CONTRATADA
14.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
14.1.1Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
14.1.2 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mêsmo que náo sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
14.1.3 Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1a

(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis,
sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.4 Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação
da primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o processo de pagamento,
14.1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de
retardar o processo de pagamento.
14.1.6 Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.
14.1.7 Apresentar ate 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograma Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da
SEINFRA, em 03 (três) vias.
14.1.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até os limites previstos em lei.
14.2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO AMBIENTAL para evitar
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir:
14.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas
relacionadas à minimização dos impactos ambientais.
14.2.2 A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo

órgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto.
14.2.3 Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal
quanto as autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas.

CONTRATANTE
143 A CONTnnrufg estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da

Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
1'4.3.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou

alterações no projeto, plantas e especificações

A'r. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * Juazeiro do
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14.3.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços/percentuais cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, Será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
14.3.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços/percentuais unitários, serão utilizados os preços

unitários constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

14.3.4 À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou

supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondenle a 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato
nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8.666/93.

15. FISCALTZAÇÃO
15.1 Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela

SEINFRA, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.
15.1.1Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da

execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente copia dos documentos
escritos que comprovem essas solicitações de providências.
15.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA.
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.
c) Verificar e atestar as medições para aprovação.
dl Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,

rejeitando aqueles julgados não satisÍatorios.
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados.
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade

na execução do objeto licitado.
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às

condições específicas.
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especiflcações.
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo SEINFRA, exigindo a melhoria

dos serviços dentro dos prazos previstos.
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas.
l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato.
m)Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão.

n) Emitir atàstados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas

ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO.
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades

de correção.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar * Lagoa Seca
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q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/olra91ql executados ou não

executados e sugerir a a[ticaçao de penalidades ao CONTRATADO em face do

inadimplemento das obrigações.
r) Confirmar a medição doã sârviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução

do objeto contratado.

16. GARANTIA DO CONTRATO
to'tserecuçãodoContrato,correSpondentea5%(cincoporcento)
do valor global do Contrãto em qualquer das modalidades previstas no subitem 9.2.1 do Edital.

1,6.2 Adãvolução da garantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de 03 (três) dias úteis

após a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo'

f b.S paia efeito da devolução de qúe trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através da

aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die.

tb.+ No caso de rescisão do Contra[o ou de paralisação dos serviços, a caução não será devolvida,

a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo e apos acerto

financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

T7. SUBCONTRATACÕES
17'1Affisubempreitarpartedaobra,desdequeautorizadapelo
CONTRATANTE, conforme exigências:
17 .1.1 Serão aceitas subcontrátações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto

deste Ccntrato. Contudo, em qua§uer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral

responsável pelo fornecimento global do objeto.
17.'1.2 Em hipótese nenhuma Àaverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com

os subcontratados.
17.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões

técnicas ou administrativas.

- 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - Juazeiro do NortelCE - Fone: (88)3199-036

18. RECEBTMENTO DOS SERVICOS
18.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) piovisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e..fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da

CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE'

respectivamente, mediante termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório,

período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93.

1,g.z O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação

da baixa da obra no CREA/CAU e no INSS.

19. MULTAS E SANCÕES .-_a ,^ _:
ts.tcas@táriaserecuSeaassinaroContratoouconvidadaaÍazê.lonão
atenda no prazo fixado, garántida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e

àstará suleita as selsiátãs cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no

8.666/93 e suas alterações:
19.1 .1 Multa correspoÀdente a 1Oo/o (dez por cento) do valor da sua proposta; e

1g.1.2 Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver'

Av, Leão Satnpaio, no 1748
site : www.juazeiroclon,:rte'ce.gov' br
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19.2 No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis e penais

previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA:
a) Multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite

de 30 (trinta) dias;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida

do Contrato;
c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços

superiora 60 (sessenta) dias.

19.3 Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes

cominações, independentemente de outras sançôes previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações:

a) Perda integral da garantia de execução do Contrato;
b) Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor da sua proposta.

19.4 As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou

cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

20. RESCISÃO CONTRATUAL
2o,1oc@cindiroContrato,independentedeinterpelaçãojudicialou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou

prazos, por parte da CONTRATADA.
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.

.i O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.

Aj Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do arl. 78 do Estatuto das

Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da

execução do Contrato.

21.. CONDICOES FINAIS
21.1Aap@staimplicanaaceitaçãoplenadascondiçôesestabelecidasnesta
LrcrrAÇÃo PUBLICA.
21.2Ê. ieservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato

gere qualquer indenização ao participante.
ãt.S n. intimações seião feitas poi meio de e-mail, mala direta, via fax, publicações em Diário

Oficial ou disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, valendo quaisquer

das comunicações.
21.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS,

deveráo ser dirigidos, por escrito, diretamente ao Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

àeEducação,nõhoráiiocomercial,de2aa6afeira,ouatravésdoe.mail@'
ate 0S (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de Habilitação e das

Propostas Comerciais.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de feveréiro de2022

Pergentina Pare Jardim Catunda
Ordenadora Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Av. Leão Sampaio,
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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ANEXO I

Termo de Referência

Gaderno de Encargos e Serviços

ART
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de Educasâo - §EÕUf

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO
E ADEQUAÇÃO PREDIAL EM EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DA

SEGRETARTA DE EDUCAÇÃO.

José
E

ilhoVal
ro Civil

RNP 06100120

(88) 99845-5rr, ffi seduc@juazeiro.ce.gov.br
Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

novembro de 2í
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§ecrefaria MunicÍpal
de Edacaçãs - SEDUC

oBJETo: rxecuçÃo DE sERvtÇos coNTrNUADos DE MANUreruçÃo r aoreuaçÃo pREDIAL

EM EeutpAMENTos púalrcos DA SEcRETARIA DE roucnçÃo
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

v

CONTEÚDO

(8s) 9984s-srr, § seduc@juazeiro.ce.gov.br
Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

coM§sÂo DE LICITAÇÀo

Forha No S6 ffi'

,o,.ru)sffir,,no
EngeYheiro Civil

RNP 061001207-0

novembro de 2í
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§ecrsfaria Municipal

de ÊducaÇáo - S§OUC

oBJETO: rXrCUçÃO DE SERVIçOS CONTTNUADOS DE MANUreruçÃO r nOrqUnçÃO PREDTAL

EM EeurpAMENTos púatrcos DA SEcRETARTA DE roucnçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

COM§SÃO

Folha No

Í -TERMO DE REFERÊNCTA,

Ào

\./

\-/

Josévrrft,?.tirho
Engeíheiro Civil

RNP 061001207'0

(88) 99845-srr S seduc@juazeiro.ce.gov.br
Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

novembro de 2í
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§ecrefaría Municipai
de Educaçâo - §EDUC

oBJETO: eXeCUçÃO DE SERV|çOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAçÃO pRrOrRl rVr

EeurpAMENros púgLrcos DA SEcRETARTA or roucnçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

coM§sÂo DE LICITAçAo

Folha No §8 yk

OBJETO:

LOCAL:

TERMo oe nereRÊrucre

: I l : , .::.1

. il ..

ExEcuçÃo DE st* *s certrlNuâBos DE MANUTENçÃo
E ADEQUAçÃO pnr ,iar-: EM EqUTPAMINTOS pÚAUCOS

DOS EDU DO

- CEARÁ,

\-/

,oror.,oK*B}i"'o
Engeht{eiro Civil

RNP 061001207'0

Lde52
novembro de 21

(s8) 99845-5rr, § seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel -Juazeiro do Norte, CE

UTI



JUAUEXRO
BS HONTE

§ecretaria Municipal
de Educação - SEDUÇ

oBJETO: rXrCUçÃO DE SERV|ÇOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAÇÃO pRrOtRl rVt

EeurpAMENros púeltcos DA SEcRETARtA oe roucnçÃo.
LocAL: JUAZEIRo Do NoRrE - cranÁ. 

COMISSÃO DE LICITAçÃQ

Forha No Jq W

1. JUSTIFICATIVA

1.L. Garantir a manutenção e adequação sistêmica e ampla de todas as interfaces presentes em prédios

públicos da secretaria de educação, preservando as estruturas, instalações e equipamentos, visando

a adequada oferta de disponibilidade de funcionamento para todos os usuários;

1.2. Garantir a disponibilidade do uso e ocupação favorecendo a qualidade para atendimento das

necessidades da população, servidores e operadores dos prédios públicos da secretaria de educação;

1.3. Requalificar, através de técnicas de manutenção e as condições de prédios públicos da

secretaria de educação, visandOra garantiâ p nto destas peças;

L.4. públicos da

1.5 cos da secretaria de educação,

de planejamento de ações de
para períodos fora do horário

2.

1.,6. Poss

atr

2.L
am
ed

2.2. CONSE

técnico

de educação,
de layouts e

rnas, sem

ios públicos,

de desempenho

2de52
novembro de 21

v
2.3. CONTRA ual se assinou o

Contrato.
2.4. CON

2.5. DEMAND
2.6. DEMANDAS cuja a ocorrência

traga risco a saúde, pa alou imaterial a Contratante,

tendo os prazos de atendimento p
2.7. EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAL (EPls): São os exigidos pelos órgãos governamentais de

segurança e medicina do trabalho, para execução dos serviços, tais como: capacetes, botas, luvas de

segurança, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares, capas plásticas demais

equipamentos de proteção que atendam de acordo com cada categoria de risco ocasionado por toda

e qualquer atividade desempenhada, visando a perfeita execução dos serviços com segurança.

2.8. EQUIPAMENTOS, INTRUMENTOS E FERRAMENTAS: São peças utilizadas na manutenção, tais como

amperímetros, voltímetros, multímetros, termômetros, chaves, alicates e demais peças de suporte e

apoio a perfeita execução dos serviços.

,torOrr,$ffi,,n'
EngeÍheiro Civil

RNP 061001207"0

(S8) 99845-5333 § seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

o objetivo de mod

e admiriistrativas a

iti

alizados para a

as cara

ser

ção

tivida
ponentes

presa

NRÉf *IÍUPÀ D§

e servidores;
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JUAãEIRO
UOHORTE

§ecrefaria Municipal
de FducaÇão - §EDUC

oBJETO: EXECUçÃO DE SERVTÇOS CONTTNUADOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAçÃO nn.g^qlât^çlytrnrtrni

EeurpAMENrospúslrcosDASEcRErARrADE EDUcAçÃo. 
L^vLYv^Y^ióül-s5Ãô-D-E'Ll!nl9|o

LoCAL: JUAZEIRo Do NoRrE - crnnÁ. Folha No WÁX-
2.9. EQUIPE DE MANUTEITIçÃO: Corpo técnico e administrativo fornecido pela Contratada com o objetivo

de atender a todas as demandas de manutenção e adequação de prédios públicos, edificações, praças

e afins.
2.L0. FTSCAL DE CONTRATO: É o representante da administração, especialmente designado, na

forma dos Art's. 67 e73 da lei no. 8666193, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

2.71. MANUTENçÃO: Conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de

funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalaçôes, preservando-

lhes as características e desempenho. Dentre essas atividades incluem-se: ensaios, testes, calibrações,

limpeza geral, pinturas, reconstituições, substituições, de peças ou equipamentos desgastados,

reorganização, adaptação de componentes, entre outros.

2.72. MANUTENÇÃO COnnfftVA: Manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane destinada

a recolocar um item em condiçôes de executar uma função requerida.

2.t3. MANUTENÇÃO pneOtt\yA: Manutenção que. permitê garantir uma qualidade de serviço

desejada, com base na aplicaçãü.sistemátka de téqkas de análise, utilizando-se de meios de

supervisão centralizados ob de a#óstragem, para redtii:rr ao mín*flro a manutenção preventiva e

diminuir a manutenção eorretiva.
2.L4. MANUTENÇÃO pnfVfruflVA: Manutenção efetuada em intervalos predeterminados, ou de

acordo com critérios prescritos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a deg

\./

\,,

radação do

solicitação,
funcionamento de um item

2.1,5.
de serviço e

poss

2.L6. o para a

de

solicitado,

cuJa

2.77 ente

delim
2.t8 ições, memória

de cálcu lidade necessárias

aid
2.79 materiais ou

compon penho individual,

contribuem p

3. ESTRUTURA FUNCIONAL

3.1. Escritório e Base de Apoio
3.1.1.A CONTRATADA deve manter escritório e base de apoio operacional, em endereço localizado no

município de Juazeiro do Norte, Ceará, durante todo o período de vigência do contrato,

comprovando através de contrato de locação de imóvel ou termo de posse ou de cessão de uso

de imóvel onde deverá ser implantado tal escritório e base de apoio.

3.1.2.0 escritório e base de apoio da CONTRATADA deverá ter estrutura suficiente e adequada para

abrigar todas as atividades administrativas e operacionais necessárias a administração e plena

execução dos serviços de manutenção e adequação contratados'

r.,,í }?3Á 3 de 52
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iÍrÀtHtno
gO HORTE

§ecrefaria MunÍcipal
de FducaÇão - SEDUÇ

oBJETO: rXrCUÇÃO DE SERV|çOS CONTTNUADOS DE MANUTEUçÃO E ADEQUAÇÃO pnrOrAl rVr
EeurpAMENros púelrcos DA SEcRETARTA or roucnçÃo
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

3.2.5.A CONTRATADA deverá disponibilizar para prestação. dos serviços objeto deste documento,
durante toda a duração do Gpntrato, quadrô de colaboradores devidamente habilitados e

competentes de Apoio Operacional com F.o mínim$-fi
3.2.6.(CBO 7156-10) - 1 (um) Eletricista de redes elétricp de baixa tensão
3.2.7 .(CBO 7 z4L-tDl - 1 (u m) Bom beiro H idráuli co
3.2.8.(CBO 7233-LOl - 1(um) Pintor
3.2.9.(CBO 7 Ls2-L0l - L (

COMISSÃO DE LICITAÇÀO

Fotha No ?'t W(

3.2. Mão-de-Obra
3.2.1.O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, deverão está

determinada e organizada seguindo a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).

3.2.2.ACONTRATADA deverá disponibilizar equipe de Gestão Operacional para acompanhamento dos
serviços objeto deste documento, durante toda a duração do Contrato quadro de colaboradores
devidamente habilitados e competentes com no mínimo:

3.2.3.(CBO 2742-O5l - 1 (um) Engenheiro Civil

3.2.4.(CBO 2143-05)- 1 (um) Engenheiro Eletricista

3.2.10.
3.2.L
3.2.

3.2.

i.

rmente até 8
antidade de

TANTE,

Irofissionais
questão.

4de52
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3.3

3.3.1.O
3.3.2.4

nejadas

Serviço prazo máximo
o

3.3.3.A CO s de Urgência, com
prazo máxi nicação da demanda

3.3.4.A CONTRATADA rio em horário comercial, e

atendimento em plantão 24 h po ntos emergenciais, acessado por número de
telefonia celular com suporte para mensagem, garantindo o acesso sem interrupção aos serviços
contratados.

3.3.5.A CONTRATADA deverá garantir toda e qualquer mão-de-obra, insumo, equipamento,
instrumento e ferramenta necessários a plena execução dos serviços de manutenção e

adequação contratados, em tempo hábil ao atendimento das Demandas.
3.3.6.A composição de seus custos deverá considerar o regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

lnício e término da jornada de trabalho serão flexíveis, dependendo das necessidades da
Administração, desde que respeitado o limite de 8 horas e 48 minutos diários e de 44 horas

José ho
E ro Civil
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coMlssÀo DE LlclTAçAo
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de §ducaçáo - §EDUC

\-/

oBJETO: EXECUÇÃO DE SERV|ÇOS CONTTNUADOS DE MANUTENçÃO E ADEQUAÇÃO pneOtRl rVt

EeurpAMENros púgLrcos DA SEcRETARTA ot roucaçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CennÁ.

semanais. Tal flexibilidade deverá observar a carga horária diár:ia e semanal e não ensejará o
pagamento de horas extras.

3.3.7.Os serviços serão prestados nas Unidades indicadas no presente Termo de Referência, podendo

haver acréscimos ou supressão de unidades de acordo com a expansão ou integração de usos e

ocupações, sem prejuízo as condições Contratadas.

3.3.8.A CONTRATADA assume conhecer todos os serviços necessários a implantação de programa de

manutenção e adequação predial de todas as tipologias e componentes a qual esse Termo de
Referência aborda.

3.3.9.O preposto não poderá ser um dos funcionários da Equipe de Apoio Operacional.
3.3.10. OprepostodeveráserinstruídoquantoànecessidadedeacatarasorientaçõesdaContratante,

inclusive quanto ao cumprimento de normas internas.
3.3.11. Eventuais substituições deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação

formal à Contratante, media4tê aprovação da Adminisilação e por meio do preenchimento do

Termo de Nomeação de Preposto.

3.3.12. Ao preposto .ahç.1á as segúihtes atrlhuições:
3.3.Lz.t. Coordenar e orientar as atividades dos funcÍsnários na prestação dos serviços.

3.3.L2.2. Prestar todâs as informações necessárias aos funtionários para que os serviços de

en
prestação dos

ao atend situações de

as solicitações da Ad reposição

tea asslduidade e

imediatamente
sob sua

Itas, atrasos,

Prestar do contrats.

3.

a

3.3.
3.3.
3.3. L

1 ,tender p
preposto

m

sol
dos s

2.12. Comunicar à rata

fiscali

es no

cia toda e qualquer

José
E

s, atas de reunião
ntratante

ocorrências cujas
desenvolvimento

irregularidade e

3.3.1

3.3.1

untcar

anormalidade constatada na prestação o serviço.
3.3.t2.L3. Efetuar o registro formal das ocorrências extraordinárias e das ocorrências de

urgência.
3.3.t2.14. Comunicar à Contratante sobre a necessidade das Equipes de Apoio para a realização

de serviços que não possam ser solucionados pela Equipe Residente.

3.3.13.O preposto deverá ter capacidade para tomar providências administrativo operacionais, ou,
subsidiariamente, recepcionar, encaminhar e intermediar as demandas junto à Contratada.

3.3.14. A empresa contratada deverá orientar os seus funcionários na adoção de práticas de
sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em atendimento ao artigo 6e da lN
MPOG/SLTI n" L(ZOLO, dentre as quais: redução de consumo de energia elétrica, de consumo de

5de52
novembro de 21

(88) 9984s-s333 § seduc@ju

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel

etc"

de sua

- Juazeiro

Cívíl

CE



JUAZEIR§
B(} NORTE

coMlssÃo DELlclTAqto:#"w .Secretaria Municipal
de EdutaÇão - SEDUÇ

\./

oBJETO: rXrCUçÃO DE SERVTçOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAçÃO pneOtRt rVt

EeurpAMENros púgltcos DA SEcRETARtA or eoucnçÃo.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

água e redução de produção de resíduos sólidos, coleta seletiva de material reciclável,

destinação ambiental adequada de lâmpadas, pilhas, baterias usadas ou inservíveis, e respeito

às Normas Brasileiras - NBR sobre resíduos sólidos, líquidos e gasosos.

3.3.15. Também deverão ser implementados, quando aplicáveis, os requisitos ambientais do Decreto

ne 7.746120L2.
3.3.16. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a

prestação do serviço, conforme modelo anexo.

4. MODELO DE GESTÃO E CRtrÉRtOS DE MED!çÃO

4.1. A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração, entre outrs§, dos seguintéS aspectos:

4.2. Os resultados alcançados em relação ao contlsatado, coq! a üerificação dos prazos de execução e da

qualidade demandada; li ,,. L

4.3. Os recursos humanos $4lppgados; ârn funç*s da,qü+ntidlde e da formação profissional exiSidas;

4.4. Aqualidade e quantidadà dop,rêcursos ffiateriais utilizad$§;-'' . '

4.5. A adequação dos serviço§"iirestados à rotina de execução estabelêcida;

4.6. O cum as dema

4.7. A sat
4.8. A

d

4.9.
4.10.
4.11.

- RTM, que

cias que

corretiva no

ernizações c ecessidade tenho

os com e geolocalização;

sistemas e

4.12.
4.13. có

il"li

\,.:..:

4.L4.
s

4.15.
4.t6.
4.17.

período;

ido con

instalações.

ões sobre re

e todqs
\-, ue

n a

4.18 Além do cita po, exigir a apresentação de

relatórios complementares sobre qu envo na prestação dos serviços

5. Os serviços de manutenção corretiva e preventiva contidos neste processo licitatório apresentam como

base os serviços especificados nas tabelas:
o UNIFICADA DA SEINFRA CE - Tabela 027 Sem Desoneração - PIÁNOS DE SERVIçOS E INSUMOS.

O TABEIÁ SINAPT CEO9I2O2I NÃO DESONERADA

Disponíveis gratuitamente nos endereços eletrônicos:

o Tabela SEINFRA 27 não Desonerada - https//www.tel!ÍLa.ç-e-gg-v-bltabela-de-custos/

José Filho
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oBJETO: eXeCUçÃO DE SERVTÇOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAÇÃO pRrOrAl rVr
EeurpAMENros púglrcos DA SEcRETARTA or roucaçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CranÁ.

o Tabela SINAPI CE-0912021, não Desonerada - https://www.caixa.gov.brlsite/pasinas/downloads.aspx
OBS: Utilizar e compatibilizar encargos sociais com base aos encargos da tabela SEINFRA 27 não desonerada,
segue modelo anexo abaixo.

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSATISTAS. TABELA SEINFRA 027

cóoreo orscnrçÃo
TABETA 027

HORISTAS % MENSAT]STAS %

A ENcARGoS socrArs sÁstcos 36,80 36,90

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 o,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 saúnro e ouc*çÃo 2,50 2,50

A7 SEGURO DE ACIDEI\ITES ,, I 3,oo 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

B sogArs i/ ttrrcrotrtanor n ,
r:.:!iti\\i:ii!:s tjiil,§r

.il.o.iM,,-0,'i. 41 L6,46

81 ,i li$Wp$§$ f,lAhfififi4"tt s$tilir+" ...".",.*iiíiiiiii
].orin.Ç!Y4l? \\§l tixi,rLs j,

,,+1"§i§$§ _i:IB;94, ..* i 
','::ii,illl 

il 0,00

82 i,,i
83 .:,r',

B*ii*'q*

', 
:a $li:lita

+

;*,r*i'*-iÍ 1'&jÜÜi

ir-illrr nl lr!:\:" :.

i
,\iii\.,:i§:.,i 1:., 0,67
11-_t_:=-
. õ,55

0,06

0,55

87 \,. '§t*Ê âr$ffi ,, _,,,lllli ll 
i'

,iL iiiL iiriii: 0,00

B8 eçxi*i+]:'i§trorriltrffi *ro §i§i;r ó,11i ,tll'iiliir iir ir',,, 0,08

B9 ffiLÀs GozADAs Wi:
$If
trlLlil 8,71 ,iiili 6,73

810 s&@8, runrrnrutoffi* . ri i''ir "§:lii",-ilíi1ii. -, ' 16$ o,o3 j..,r;i;iils 0,03

c _ç&c?regt sgcrArs §_ite-lffii* A ,:r,,r
'!i.i;;'.' .' ;,' L4,73 "^,ltx í.. 11138

c1 **ttt$uÍÍF$ *{"|;au .,,t"" 4,77

c2 nv r3o&4 r djühÀff f ffisfl r'----' - I r,rrsÍrnÍ,g );.F ri '1 ,1itr|;l'!xo,t&a 0,10

c3 rÉRres wriÊrnffi*iil»uiiil;)! , .., ffi. . , l:llffi : 3,75

c4 DEPosrro otatctsa,ü'''(Írusú"ê J : ffiL.'-)ffi-- 3,90 3,01

c5 rNorrurzlçÃo ADtctoNAL 0,45 0,35

D nerruqoÊncres DE uM GRUpo soBRE o ourRo L6,82 6,43

D1 RrrructoÊrucra DE GRUpo A soBRE GRUpo B 16,34 6,06

D2

nerrucroÊrucrR DE GRUpo A soBRE Rvrso pnÉvro

TRABALHADo e RrtructoÊtrtctA Do FGTS soBRE
Rvrso pRÉvro tNDENtzADo

0,48 o,37

TOTAT (A+B+C+D) LLz,76 7L,O7
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JUAUEIH§
"§ HORTE

üot'ltlssA0 DE LlcllAÇAo

Folha No
§ecrefarra Municipal

de EducaÇão - §§§ÍJC

oBJETO: EXECUçÃO DE SERVTÇOS CONTTNUADOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAçÃO pReOtRl rVt

EeurpAMENros púsltcos DA SEcRETARIA or eoucnçÃo.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CeRnÁ.

OBS: De acordo com o Acórdão 262212OL3 utilizar os respectivos BDI's para obras Construção de Edifícios,

Fornecimento de Materiais e Equipamentos, seguem modelos anexos abaixo:

\./

\./

20,73%

coMposrçÃo DA TAXA DE BDI SERVIçOS - "CONSTRUçÃO Oe gOtríClOS"

TCU - ACORDÃO ZâZZlZOtl

Ordem Item Compo:$9!!g do BDI Taxa(%)

Grupo A(%)

Fórmula de

BDI : (x +,{f + s+ fr + txt + orxx + [)
1

tI -ü

Grupo A

;i 6,92o/oL

6,92%

Grupo,l
,{::-ffi

0,82%§s
,97%

59%fina

Grupo C g,trrÍ

3,0o%um*
W**,

I

TOTAT

José Val
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"EHORTE

corussÃo or ucmÇÃo

ForhaNo -rcM
§ecreÉaria Municipal

de Educação - SEDUC

OBJETO: TXTCUçÃO DE SERVIçOS CONTINUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAçÃO PNTOIRT CVI

EeurpAMENros púgLrcos DA SEcRETARTA or roucnçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

\-/

\./

L5,OOoÁ

courosrçÃo DA TAXA DE BDISERVIçOS - " FORNECTMENTO DE MATERIATS E

EQUIPAMENTOS"

Tcu -AcoRDÃozazzlzotz

Ordem Item Componente do BDI Taxal%l

Grupo A
''lrl lrii lucro

L 5,32%

5'32Yo

Grupo A(%)

Fórmula de

x.

Grupoid

'i:A§

s*{ , 'ri 1 0,47%

fr: i;:i' 0,85%

;:i"-§E
.--:'r..1]rlr,.,,) ._,* O,g5/o

t7%

Grupo C

PIS 0,65%

3,65%

TOTAL

José Vald

(88) 9984s-s333 s E ro Civil
seduc@juazeiro |l001207-0
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PEÉFãIÍLTNÀ DA

JUAZEIR§
rr€H§RTH

DE LlclÍAÇÀo

Âr §c
COM§SÀO

Folha No

§ecrefaria f{unicipal
de EducaÊáo - §EIIUC

oBJETO: EXECUçÃO DE SERV|çOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAçÃO pRrOrRl rVr

EeurpAMENros púslrcos DA SEcRETARTA oe roucnçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CranÁ.

s.1 ESCOPO DOS SERV|çOS

Descrição

\-/

5.1.1

5.L.2

5.1.3

5.7.4
5.1.5

5.1.6
5.7.7

5.1.8

5.1.9

SERVICOS PRELIMINARE6

MOVIMENTOO-E T€flRA

sERVrçOS AUXTLTARES

:i:li,'^:l^1'ffi,f{M ,, ' :

FUNDAÇOES E ESTRUTURAS

r,".:il

,1.

". 
..fr.,lii

P

s OPERAC

PI

MU

SISTEMA

REDE DE DISTRIBU

AcESSTBTLTDADE À EDrFrcAçôEs

sERVrÇOS DTVERSOS

tlillL" 
+1t'r111i,.,1 Êtt.

E

5.1.

5.1.

5.1

5.1

5

5

5

5.7.77

5.1.18
5.1.19

5.1.20
5.L.21.

5.t.22
5.1.23

5.t.24
5.1..25

5.1.26

CAS, E CONTR

\,/

E

6. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

José Va o
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cotttssÃo or urcnlçÀo
§ecrefar"a Municipal

da Educaçâo - §EDUC

\./

Folha No

oBJETO: eXrCUÇÃO DE SERV|çOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAçÃO pRrOtRl rVt

EeurpAMENros púgLtcos DA SEcRETARIA or roucaçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja

prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

6.6. Efetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber; , ,..

6.7. Não praticar atos de ingerência na administrêSão da Contratât+ê;$ai.s .o-omo:

6.7.1.Exercer o poder dê mando sobre os empr-egados da Contratade, devendo reportar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr

o atendimento dirà.$b,'tals tomo nos sêrviços de recepção- ê d&io ao usuário;

6.7.2.Direcionar a contratu$àô Ue pessoas para trabalhar na empiesa Contratada;
6.7.3.P o ante a utilização

lação à função

6.7 rio órgão ou
de diárias e

6.8. nclaflas

e
de auxílio-

6.8.2.O
pa

6.8.3.O

em que efetivamente
rificar qua .irregularidade;

dos e dispensados até a

ção ou rescisão do
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\,/
data

6.9. Analisar de tra na prestação dos

serviços no
contrato.

6.10. Fornecer por escrito as informa pa desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

5.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
6.L2. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
6.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçôes técnicas após o

recebimento do serviço e notificações expedidas;

6.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 3e, § 5e, da Lei ne 8.666, de 1993.

.roro v.rold,ãkih,o

(s8 ) ss84s -s333 § sed uc@ ju a 2",,.*toffi[B[? i;ii,
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6.15 , Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suâs'expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

7.3.
7.4.

Administração em sua i de, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso

exigida ente aos danos

sofridos;
7.5. Utili cutados, em

inaçôes em vigo

7.6. Ved servlços, público

função de confiança do artigo

7.7. D prcgados devidame
I ii ir,il,,,f

Pqg.Slos com os

Quando for
7.8. dos por seus em quirisquer custos a

estes;
7.9. As emp contratadas das Leis do lho (CLT) deverão

aprese
7.9.1.re| função, horário do posto

Pessoas Físicas

ando for o caso;

7.9.2.Carteira e dos responsáveis

técnicos pela

e

nte assi nada pela Contratada;

7.9.3.exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

7.9. .declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
7.9.5.Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que

se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado,
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige
quando do encerramento do contrato administrativo.

7.L0. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o

\./

vale-transporte' 
loro vrrà§rEhto

(88) es84s-s333 § seduc@juaz#JH;ffiffi #1,
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7.71. A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: L) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

7.t2. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o
respectivo substituto ao fiscal do contrato;

7

de encargos
exercício da

7.14 lmediante
ou região

ncia do
disposição,

lausibilidade

7.75 ssrna trato, a fazer o
faturas e rea is verbas tra s diretamente

aos tra
o cum
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tempe

do FGTS, não demonstrado
larização, sem
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7,L5.L, es pa nistração (ex.: por

falta da :isôes dos contratos e
dos junto à Justiça doguias de recolh

Trabalho, com o objetivo no pagamento de salários e das

demais verbas trabalhistas, bem como s contribuições sociais e FGTS decorrentes.
7.t6. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no

turno imediatamente subsequente;
7.L7. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

7.t8. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração;

.lo'0"'O\Áfth'no
Engenheiro Civil

RNP 061001207-0

(88) 99845-5333 ffi seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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7.79

7.20

, lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

. lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

7

7

7

20.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas

da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

20.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela .Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo máxirno de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;
20.3. oferecer todos os meios n$eessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de

recolhimentos &,. seus diriiÍtgp, sociais, pref,erencialmente por meio eletrônico, quando

disponível. ll' '.' 
"

Manter prepostor§àôeito pela Administração, para representá-la na execução do contrato,

\./
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dis
o

op
sem a

retamen

Josti
ro Civil

(8s) ee84s-s333 S sed uc@juaz"'$f" gglg9' 207-0

prestação dos

mento das

ento dos
nte;

brigações
da fatura

, até que a

nada no subitem
pagamento das

da execução dos

L4 de52
novembro de 21

7

7.23.2.
a

\./
:o do co
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7.24. Não pe os, exceto na condição

de aprendiz para os do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, per

7.25. Manter durante toda a vigência o contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
7.27. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas

no § Ss-C do art. 1.8 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

7.28. Comunicar formalmente à Receita Federaldo Brasil a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas nq § §e-C do art. 18 da Lei

Complementar no L23, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples

ho

do de Garantia do

e rêlativas ao FGTS i

prejuízo das dernais

s dos emprêgad
pertinentÊ ou da

I ao inadimple

(quinze) dÍas,

da

dos pela

das re rvas

poderá
unrca

ham

cabíveis.
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Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.L7, Xll, art.30, §1e, ll

e do art. 31, ll, todos da LC 123, de 2006.

7.28.L. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando

a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último

dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação

7.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

7.30.

7.37.

7.32.
ra s ou bens de

te
7.33. ,1gdo o que for

7.34. os eficaz e
rTt: ode

v

7.35.
as

cond
7.36

muda
Referê

7.37.
para

cumprindo
melhores

ção, qualquer
deste Termo de

em lei

o as regras de

acessibilidad e o da preferência

estabelecida pela Le

7.38. Cumprir, além dos lados federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
7.39. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.4O. Assegurar à Contratante:
7.40.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,

de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem

limitações; \
Jorov'ffiil'o 15 de 52

EngPhhetro utvtt

(88)ees4s-s333 §,"o,.rj,.rli.l":j";,0;à;'0 
novembrode2l

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

a

có

etca dmina

ocud e

observância às

ção e vigilância
durante a vigência d

licos, rnq.ítendo
disciplina.

ra análise e

cações

do darea

ranç4,
r previam

ode

tnÉFtlÍtlBÀ D§

Arrolados nos incisos do § le do art. 57 da Lei ne 8,666, de

prazo de e quatro) horas, qualquer ocorrência
dos

seus prepostos,

garantindo-lhes o acessâ; à.,,qualquer tempo, ao os documentos

relativos à execução do
esteja sendo



a'nEf rltuBÀ D§

JUAZEIRO
PS T{ORTE

COMISSÀO DE
§ecrefaria MuniciBal

de Fducação - §F0UC

\./

Folha No

oBJETo: ExEcuçÃo DE sERVtÇos coNTrNUADos DE MANUTENçÃo E ADEQUAçÃo pRrotnl rvt

EQUTPAMENTOS pÚsLlCOS DA SECRETARIA Or EOUCRçÃO.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CennÁ.

7.40.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem

que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções

civis e penais cabíveis.

7.47. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CLT, ou

comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados;

7.47.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

7.4L.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será

aceito qualquer meio de prova, tais cd*o: recibo deconvocação, declaração de negativa de

negociação, ata de nàgociaçac, dàntre ouitot. - ' .-,

7.47.3. Não haverá pagamerito adicia.nàI.pela Cqmfiratante à Contraffida em razão do cumprimento

das obrigações prevlst Reste item

7.42. Disponibilizar o I mínimo e equipame
i,'

ntos nêêessários à execução dos serviços,

co ice

o
,..{e sua exclusiva

respo r orçados na

Plan eses.

7 ibilizados,
danos

7.43. ncia do
tipos de

execução.
s meses do

7.44. p ico, conclusivo,

dos

e

v amb
7.45.

comat de micro de fungos

patogên fundos acima dos limites

perm ser tn lhos, dutos e dos

o específicos.
com o Plano

de Manuten a Contratante.

7.46 Executar os água e outros que possam

comprometer o normal fu amento m nos dias ou horários em que

não houver expediente na Unidade, ou no caso e rça maior, executá-los no menor tempo possível

com a presença de responsável técnico e Equipe de Apoio, até o restabelecimento da normalidade.

7.47. Apresentar à Contratante, antes do início dos serviços, os funcionários ou empresas que serão

subcontratadas, e quando for o caso, a inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA, com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

7.48. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.
7.49. Elaborar, implantar e manter disponível nos prédios equipados com sistema de climatização,

um Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC conforme prevê a Lei ne 13.589 , de 41L12018.

José Filho
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7.S0. lnventariar as instalações e equipamentos, e apresentá-los em até 90 (noventa) dias após o

início dos serviços, em meio magnético e impresso em papel, cujos registros cadastrais deverão

conter, no mínimo:
7.50.1. A relação atualizada de todos os equipamentos existentes nos prédios, integrantes das

instalações sob manutenção, discriminando marca, modelo, potência, características etc.

7.5O.2. A ficha de histórico de cada equipamento, onde serão anotadas todas as intervenções

preventivas e corretivas efetuadas naquele equipamento.

7.57. Manter atualizados os registros cadastrais das instalações e equipamentos abrangidos pelo

presente contrato, gerar as ordens de serviços das rotinas de manutenção previstas, instruir e gerar

o Relatório Técnico Mensal - RTM. Ao final do contrato, os registros cadastrais atualizados deverão

ser entregues, em meio magnético e/ou papel, à Contratante.

Apresentar Relatório Técnico Mensal- RTM, çonforme apêndice ll deste Termo de Referência.7.52.
7.53.

7.53 reduzam a

7.53
7.53 disposto na

7.54
7.55

7.56

7.57

7.58.

7.59

poluição
I de nível

ico somente
exigida por

su

el

racional

durante
provid

esquema
Admini

a

o Plano
nte.
e energia
idas para

al, constatada
execução ou de

io público.
através de

das Unidades
w

7.60. Assumir ratados e efetuá-los de

acordo com as especificações constant as di do instrumento convocatório e

seus anexos, a boa técnica, as instruções dos br ntes dos equipamentos e sistemas e dos materiais

utilizados, legislações e normas pertinentes, independentemente de subcontratações.

7.67. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo transporte,

ferramental, equipamentos de segurança, etc.

7.62. Obter todas as licenças, autorizações e franquias quando necessárias à execução dos serviços

contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei.

7.63. Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio.

7.64. Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito ao pessoal de

manutenção, tais como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala da

manutenção, etc.

1l de52
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7.65. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a

terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho.

7.66. Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovação de

responsabilidade, qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou

extraviado por seus empregados

7.67 Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre que houver

alteração dos dados, a relação dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas de

comprovação da capacitação profissional e cópia do documento de identidade.

Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus empregados.

Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou instalações da

7

7
poderá r. os de Proteção

lnd
7.72 envolvido no

que todos os
pagos aos

,,.

7.73 indicado
is de um

p rdo com as

7.74. rá apresentar

7.68
7.69

\-/

v d rvo técnico

7.75. P na ção desca riais e entulhos

resultantes
7.76. Havendo mu parte, a Contratada deverá

continuar com a prestação se nte.

8. DO FERRAMENTAL MíNIMO E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBTTTZADOS

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar ferramental mínimo e

equipamentos necessários, nas quantidades e qualidades estabelecidas no Anexo lV deste Termo de

Referência, promovendo sua substituição quando necessário.

9. DA ALTERAçÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

proposta
fundame
Con

substituição
instruída
te, d

ratante, que

ção da

rovação

feita por escrito,
ue se apresentar.
profissional, que
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EQUTPAMENTOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ.

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei ne

8.666, de 1993.

L0.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço

contratado, verificar a regu laridade da§ obrigações'previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como

prestar apoio à i ao setor de

contratos para a reequilíbrio,

prorrogação, paga outras, com

vista a assegurar o relativos ao

objeto.
10.3 do contrato,

as seguintespode

10.3. to: é a coor:de à fiscalização

e pelo públÍco us aratórios à

minhamento da d contratos

dimentos quanto a

nto, eventuâl aplica dentre

pãnhamento com ô o objeto nos

o caso, aferir se a ,9U po e modo da

dos serv de níveis mír de desempenho

no ato conforme podendo ser

ela fiscali
10.3.3 da execução

encra como quanto às

providê
10.3.4. Fiscalização nos aspectos técnicos ou

administrativos, quando a p rrer conco mitantemente em setores

distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e

10.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar

representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

José Va o
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EQUTPAMENTOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CranÁ.

10.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

L0.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras,

as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório

competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT):

70.7.L. No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte

documentação:
L0.7.2. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de

l, Distrital e

nte;
dú serviços, em

to.7 a qua da prestação dos

ços ou, ai de depós

LO.7 prova enta ransporte, vale-

tação, e força de de Convenção ou

serviços e de

70.7.4.5. e reciclagem que

forem
10.7.5. Entrega de cópia da , quando da extinção ou rescisão do

contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
10.7.5.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
7O.7.5.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às

rescisões contratua is;

10.7.5.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS década

empregado dispensado;

L0.7.5.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

10.8. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

José Val Filho
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10.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação

de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas

organizações.
10.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos

elencados deverão ser apresentados.

10.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuiçôes previdenciárias, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil'

LO.1Z. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores do

contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

10.j.3. O descumprimento das obrigaçôes trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação da Contratada poderá dar ensejo à.rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções'

lO.L4. A Contratante poderá conceder prazo,para qüe-a Contratada regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condiçôeS de hahilitaçâor;,qob pena de rêscisão çontratual, quando não identificar

má-fé ou a incapacidgce ie corleçao. 
-'", 

,: i'Í ''
10.15. Além das disposiçôes acima citadâs, a fiscalizaçãô àdminiStrati...............va observará, ainda, as seguintes

diretrizes: ', ., ..u.;-

11. Fiscalização inicial (no momento'ern que a prestação de serviçoi é iniiiada):

11.1.
todos
nu

sua

lice
L7.2.

e

na CTPS dos em
ridas coincidem

or ao previsto ho cont

ções sobre
I completo,
recebidos,

balho, férias,

se possa

a

Coletiva
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11.3.
de

LL,4.
11.5.

obrigações adiciona Contratada;
local de trabalho

que o r (EPr).

11.6. a seguinte

do
11.6.1 do posto de

trabalho, ro de Pessoas Físicas

(CPF), com ind ços, quando for o caso;

L1.6.2. Carteira de Trabalho e dên dos e admitidos e dos responsáveis

técnicos pela execução dos serviços, quando

e

r o caso, devidamente assinada Pe la Contratada;

11.6.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; e

1,t.6.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

1L.7. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

tL.7.7. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de LL% (onze por cento)

sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

.lorovrrfutffitno
Enger\tleiro Civil

(88 ) es84s-s333 § sed uc@ j u a 2", [X.:"uJ' 3 
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LL.7.2. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CN DT;

11.7.3. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art'

66-A da Lei ne 8.666, de 1993.

11.8. Fiscalização diária:
11.8.1. Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados' As solicitações

de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais

reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao

preposto.

LL.8.2. Toda e qualque e pirestaçãà do serviço, como a negociação de folgas ou

a compensaç{o uma vez oue essa conduta é exclusiva da

Contratada.
11.8.3. Devem ser co terceirizados que estão

prestando .q{râis funções, e se estão jornada de trabalho.

11.9. Cabe, ainda, à fis zaçâo do contrato, verificar se a Contrãtada observa a legislação relativa à

co empregados

e

e

11.10.

dos no dia

inclusive

conta do
em seus

to,

qu

7L,L

\./

sq

1,1.L2.

1 1.13. icitado pela

da Contratante;
dos serviços, em

quer mês da

bancários; e

le-transporte, vale-
lei, Acordo, Convenção ou

mes presta ção dos serviços e de qualquer
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Contrata
11.13.1.
77.73.2.

que

11.13

L7.73.4.
alimentação, e

Dissídio Coletivo de Tra

empregado.
o,

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO

72.L. A emissão da Nota Fisca/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,

nos termos abaixo.

12.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

L2.3. O recebimento provisório será realizado pelos fiscais técnico, administrativo e setorial ou pela

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

tosovaraffià)irno
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LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrRnÁ.

L2.4. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao Sestor do contrato.

t2.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

72.7

t2.8
em relação

a ios, devendo

12.9 do relatório

L2. procedida
no dia do

72.t7
do Co

,rorovrro!ó,rg3.hho
EngenYeiro Civíl

RNP 061001207'0

ços, o Gestor

da execução
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dos se

72.L2 fiscalização e,

caso haja icar as cláusulas

contr
12.L3. E prestados,

com base nos

L2.1.4. Comuni carae o valor exato dimensionado

pela fiscalização
72.t5. O recebimento provisório ou defin do não exclui a responsabilidade da Contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor

(Lei ns L0.406, de 2002).

72.L6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades

(88) 99845-5333 § seduc@juazeiro.ce'gov.br
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LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrAnÁ.

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (dias) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

73.2. A emissão da Nota Fisca/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,

conforme este Termo de Referência.

13.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.3.1. o prazo de validade;

t3.3.2. a data da emissão;

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

L3.3.4. o período de prestação dos serviços;

13.3.5. o valor a Pagar; e

13.3.6. eventual destaque do va'lor de retenções tributáiÍas cabíveis.

13.4

13.5.

situaçã
13.6. verificada, sem

13.6.
13.6 dade mínima

ou

13.7 contratante
I quanto à

inadim ado, para que

sejam seus créditos.

13.8. ssárias à rescisão

contrat a a ampla

13.9. H almente, até que

se decida
13.9.1. Será resci , salvo por motivo de

economicidad e, segurança de resse público de a Ita relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, p a maxt ma autoridade da contratante'

13.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.11. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de

Diretrizes Orçamentárias vigente.

ANEXO 1
LTSTA DE UNTDADES E PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃo

José 24 de52
novembro de 21En eiro Civil
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LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ.

1. CEI ATAYDE OLIVEIRA DE ANDRADE

Funcionamento: lntegral/ Berçário e Pré-escola

End: Deputado José Saraiva, S/N - Bairro Limoeiro

2. CEI HETENA VIEIRA DOS SANTOS

Funcionamento: lntegral - Berçário e Pré-escola

End: Rua Moacir Gondim Lossio, 269 - Triangulo

3. CE! IRMÃ ANA TEREZINHA

Funcionamento: lntegral " ": 
li

ii

4. CEt PROFESSORA FRANCISCA LETICIA DO AMARAT

:,
,t,í

-,,
...1i,1

BRASILEIRQ 'rrrt

\./

Funcioname
End: Rua

EZES E SOUSA

Fun

End: Rua Piraiá

5. CEICAIC - DE ARÀGÃO

Funcionamento
Rua Raimundo J

lTarde I
Rodrig

7. CEr

Funcionamento: Manhã/
End.: Rua José Martins Filho s/n -

8. CEIVEREADOR GETULIO GRANGEIRO PEREIRA

Funcionamento: Manhã/ Íarde/ Berçário - lntegral

End: Rua Cícera Patrícia da Costa, 450 (Parque São Geraldo)

9. EMEI MONSENHOR MANOET CORRETA DE MACÊDO

Funcionamento: Manhã/ Tarde / Berçário - lntegral

End: Rua Ernestina Sobreira, 7L9 - Bairro Limoeiro

.,.ffi.
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oBJETO: rXrCUçÃO DE SERV|ÇOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAÇÃO pnrl
EeurpAMENros púelrcos DA SEcRETARtA or eoucaçÃo.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

10. EMEI PROFESSORA FRANCISCA PEREIRA DE MATOS

Funcionamento: Manhã/ Tarde/ Berçário - lntegral
End: Rua Miguel Pedro de Brito s/n - Bairro: Pio Xll

11. EME!ADALGISA GOMES DE FIGUEREDO

Funcionamento: Manhã / Tarde
End: Rua Dr. Osvaldo Juca Neto, Ns 154 - Frei Damião - 3-a Etapa

:M

",'i

\./
12. EME| DAYSE SAMPAIp

Funcionamento: Manhã/Tard
End: Rua do Horto, Ne 240

13. EMEI IfRTU

:

,!,':il' .

r,.:l I rl I

" :i,i ,i

f

t,,,'

Funcionamer
End: Raimun

Funciona
End: Rua

15. EMEI

Funcionamento:
End: Rua Avenida

16. EMEI

14.

Tarde
ro, sf n

Funcionamento: Man
End: Rua Tenente José Dias,

17. EMEI MARTA DIRCíOLA GERMANO

Funcionamento: Manhã/ Tarde
End: Rua Dr. Luciano Torres Tavares de Melo, s/n- Bairro: Jardim Gonzaga

18. EMEIMARIA DO SOCORRO CRUZ

Funcionamento: Manhã/ Tarde
End: Rua das Flores - Bairro: João Cabral "'Hiffiffiü'

""r"#:::;1
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DE §ecrefarra Municiqal
de EducaÇâa - §EDUÇ5

Folha No

oBJETo: rxecuçÃo DE sERVtços coNTlNUADos DE MANUTTruçÃo E ADEQUAçÃo pReotRl evt

EeurpAMENros pÚsLlcos DA sEcRETARIA or roucaçÃo.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

19. EMEI MARIA FRANCISCA DE SOUSA

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Rua Francisca Pereira Lopes,430- Bairro:Aeroporto (Vila São Francisco)

20. EMEI MARIA qUIRINO DA SILVA

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Rua Pedro Guilherme, 89 - Vila Fátima

21. EMEI MARTA RAIMUNDA DOS ANJOS

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Rua Padre Medeiros, 33 "'Juüêneio Sarltana

r .. i. i.i
\./

\-/

'l

Funcionamento: Man
iiij

Tarde

End: Rua Edso

23. EMEI

Funcionam
End: Rua Tiradentes

RIBEIRO DE

Funciona

End: Rua José Bairro:

25. EMEI MARIA

Funcionamet
End: Rua Pio

26. EMETPROFESSORA

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Rua Jacobina de Sousa, 60 - Bairro: Frei Damião - 3e Etapa

27. EMEI SENADORA ALACOQUE BEZERRA

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Rua dos Pombos, s/n - Horto de Cima

24.

,

o

tr\ho
Crvil

201-0
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COMISSÀO

çnlha No

DE §ecrefaria MuniciBal
de EducaÇão - SEDUC

oBJETo: rxrcuÇÃo DE sERVtços coNTtNUADos DE MANUTeTçÃo E ADEQUAçÃo pneolRl rvt

EeurpAMENros pÚeLlcos DA sEcRETARIA oe roucnçÃo.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CennÁ.

28. EMEI AFRO ATVES DE MACENA

Funcionamento: Manhã I Tarde

End: Sitio Leite

29. EMEI ENFERMEIRA MARIA DOS SANTOS

Funcionamento: Manhã

End: Rua lnês Pereira Dias - Vila São Gonçalo

30. EMEIJOAqUIM ALVES RIBEIRO

Funcionamento: Manhã

End: Brejo Seco
iL

NA§CÍÍt,TENTO

iii,.v
31. EME! MAR|A RODRIGUE#OO

L

Funcionamento: M

End:Vila Santo

32. EMEI

Funcionam
End: Sitio

Tipo B-Fun

End: Avenida do sln'

34. EMEIF DE

Funcioname
End: Avenida Caste

35. EEIF PADRE CíCERO

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Av. Monsenhor Joviniano Barreto, 116 - Socorro

36. EMEIF VER. ANTÔNIO FERNANDES COIMBRA

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Rua Fiscal José lsidório, s/n - Santa Tereza

33

I

*H}"ffi:fiil'
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11A!FülÍtlnÀ Dü

JUAZEIR§
P$ HORTH

CONSSÂO DT LICIAÇÀO

FohaNo 5PW
§ecrefarla MuniciPal

de Educaçáo - SEOÍJC

oBJETo: execuçÃo DE sERVtÇos coNTrNUADos DE MANUTTruÇÃo E ADEQUAÇÃo pnrotAl evt

EeulpAMENros pÚsllcos DA sEcRETARIA oe roucRçÃo.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CennÁ.

37. EMETF JosÉ sagÉ

Funcionamento: Manhã/ Tarde/ Noite

Sítio Sabiá

38. EMETF tíoen covt. ANToNlo MIGUEI DE souzA

Funcionamento: Manhã/ Tarde

Sítio Pau Seco

39. EMEIF MANOEL BATBINO DA SILVA
.

Funcionamento: Manhã/ Tarde/ Noite

Sítio Carité .,.

40. EMErF MARIA aenruen{xgg MAcwnoO '

L/ i'
r:'§r';iii!

Funcionamento: Tarde

Sítio Espinho

41. EME!

Funcionam
Vila

Funcion
Sítio Popôs

43. EMEIF HORA

\-/ Funcioname
Sítio Carás do Uma

44. EMETF RAIMUNDO

Funcionamento: Manhã/ Tarde

Sítio Taquari

45. EMEIF SÃO GERALDO

Funcionamento: Manhã/ Tarde

Vila Pedrinhas
,^.urlh-:-àj::Hl,l*o
"-- ÉI3"ültú20?'o
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"S H§HTE
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Folha No

DE LI0ITAçA0rW §ecrefaria Municiqal
de Educaçâo - §ECIUC

oBJETo: exrcuçÃo DE sERVtÇos coNTtNUADos DE MANUTTruÇÃo E ADEQUAçÃo pneotRu evl

EeurpAMENros pÚsLlcos DA sEcRETARIA oe roucnÇÃo.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

46. EEFTT on.leÃo sAMPAto

Funcionamento: lntegral

End: Av. Dr. Floro, 517 - Centro

47. EEFTI LltI NERI

Funcionamento: lntegral

End: Rua Padre Alcântara,64 - João Cabral

48. EEFTI PROFESSORA CÍCENN MARIA DOS SANTO§

Funcionamento: lntegral

End: Rua Dr. Oswaldo Jucá Neto, s/n -
\-/

Funcionamento: I

End: Av. José B

50. E

Funcionam
End: Av

51. EE

Funcionam
End: Rua Bom

52. EEF

\'/ Funciona

Bàirr.o,'Frei

49. EEFTITABELIÃO
'll 'EXPEDTEP PERElfiÂ

:,

l'l

L I 'iii:
..- i

RRA

End: Rua Dr. Seba

53. EEF ANTONIO FE

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Av. Padre Cícero km 05 - São José

54. EEF CAROLINA SOBREIRA

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Rua José Sabiá s/n - Tiradentes .^"uutffi;l*o
klru'uzot'o55. EEF CíCENN GERMANO CORREIA

(88) 99345-5333 § seduc@juazeiro.ce'gov'br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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F"ffiê
colilssÁ0

Fotha No

DE?ÊEFglÍuel D3

JUAEEIR$
EÔH§RTE

§ecrefaria Municiqal
de §duca ção ' SEDUC

OBJETO: rxeCUçÃO DE SERVIçOS CONTINUADOS DE MANUTTnçÃO E ADEQUAçÃO pneotal rvt

EeurpAMENros pÚgLlcos DA sEcRETARIA or eoucnçÃo'

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ'

Funcionamento: Manhã/ Tarde/ Noite

End: Rua Sebastião Régis s/n - Aeroporto

56. EEF oeuósrenes RATTs BARBoSA

Funcionamento: Manhã/ Ta rde

End:Av. Ailton Gomes s/n - Pirajá

57. EEF DOM VICENTE DE PAUIÁ ARAÚJO MATOS

Funcionamento: Manhã, Tarde

End: Rua Rui Barbosa s/n - Timbaúbas

DR. EDVARD TEIXEIRA FÉRflER

.., .. :rr.

nto: Manhã, Tarde/ Noite

Pedro ll, 1643 - Francigoaüos'

\./

\./

58. EEF

Funcioname
End: Rua D.

59. EEF F

Funcionam
End: Rua 1e

50

Funciona
End: Rua P

51. EEF

Funcionamento
End: Rua lvani

62. EEF H

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Rua Maria Arlete Cruz,40 - Pio Xll

63. EEF IRMÃ tVA

Funcionamento: Manhã/Tarde
End: Av. Caruaru s/n - Salesianos

54. EMEF IZABET DA LUZ

Funcionamento: Manhã / Tarde

End: Av. Ailton Gomes s/n - Pirajá

-Hffi..^#,ll

ARY

Seea

Fttilo

L'li
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COMISSAU

Folha No

UE, Llt/lll1Ytrv

ó §ecrefaria MuniciQal
de FducaÊáo - SEDUÇ

F§ÊFC!ÍT'IIÀ l,É

JUAEEIR§
B(} NORTE

oBJETo: ExEcuÇÃo DE sERVtÇos coNTtNUADos DE MANUTENçÃO E ADEQUAÇÃo pneotat rrvt

EQUIPAMENTOS pÚeLlcos DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ.

\./

65. EEF leRÔrulruo FRETRE Dos sANTos

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Rua Virgínia Mendonça s/n - João Cabral

66. EEF JOÃO ATENCAR DE FIGUE!REDO

Funcionamento: Manhã/ Tarde/ Noite

End: Av. Castelo Branco s/n - Romeirão

67. EEF JOSÉ FERRETRA MENEZES ]

Funcionamento: Manhã/ Taide .l

End: Rua Pedro Guilherme da §ilva sln Vila}Étim.a

68. EEF JOSÉ GERATDO DA CB*'Z

ll
:i

{1, ,

'il r

Funcionament
End: Rua do

69. EEF

Funcion
End: Rua

70. EME JEREISSATI

Funcionamento:
End: Rua Cecilia

el
Souza, s/n

71. EMEF BE

Funcionamento
End: Rua Ver. Raimundo

72. EÉF MONSENHOR JOVINIANO

Funcionamento: Manhã/ Tarde

End: Rua do Cruzeiro, 657 - Centro.

73. EEF PEIUSIO CORREIA DE MACEDO

Funcionamento: Manhã/ Tarde/ Noite

End: Rua Mariêta França de Menezes s/n - Parque Santo Antonio

74. EMEIF PREFEITO JOSÉ MONTEIRO DE MACEDO

,o.u*xffii*
á'13"àà**20?'o
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